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0s operarlos e empregados d,a Falrricâ r de Íd.aêe superior

â 50 anos, quê tenalo estado lnscritos na antlga Calxa ile Pre-

vid.encia da Casa do Possoal, nã,o tenham alnêa feito a sua 1ns-

crição na noYa Caira e o d.eseJen fazer a fim d.e gosar os bene-

ficlos d.a Àssistencia, doverão apresental-sê B.o Servlqo Con-

tral da Fabrlca pa-r:a efeitos ate lnserlção até ao dia ? do pro-

ximo mez de Outubro.

Depois dessa d.ata não serão feltas nals Lnscriç66s de

pessoal nâs citailas con<tições.

Z) Qualquer operario ou errpregado d.a fupreza ou da Casa ilo

Pessoal, que tivesse estatlo inscrlto na antiga Cai:a cle Prevl-

dencia ê que se nã.o encontre inscrlto na nova Caixa ou que á

lnscrÍqâo se Julgue corn dÍrelto, d.everá apresentar-se no Sex-

v1ço Central onde entregará o seu petlld.o d.e inscriqão.
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